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CPL - COREN/MS 

PAL 024/2018 

Fl.:_________ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PAL 024/2018 

 

CAPÍTULO I – DO OBJETO 

1. Contratação de empresa especialista em jornalística, responsável pela edição de jornal 

diário, impresso, de grande circulação regional, para prestação de serviços de veiculação 

(publicação) de atos oficiais pertinentes do Coren/MS, conforme as especificações e 

condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

 

 

2. Para fins desta licitação, considera-se “jornal diário de grande circulação regional” 

aquele que preencha os seguintes requisitos: 

a) circulação diária, pelo menos de 2ª a 6ª-feira; 

b) Tiragem mínima: 6.000 (seis mil) exemplares/dia; 

Item 
Local da 

Inserção 

Quantidade 

estimada 

anual de 

anúncios 

(publicações) 

Tamanho 

aproximado* de 

cada publicação 

(cm/col) 

Preço unit.** 

(cm/col) 

Valor estimado 

por anúncio 

Valor estimado 

total 

01 

Classificados, 

(Aviso de 

Licitação, 

Editais, 

resultado de 

Licitações, entre 

outros), formato 

3x8 - 3 colunas 

de 8,7cm 

(aproximado). 

30 3x8,7 (26,10)    

02 

Página 

indeterminada 

Caderno A ou B, 

formato 1/8 de 

página,  

30 

14,6 cm de 

largura por 13 cm 

de altura 

   

Valor estimado total R$   

http://www.corenms.gov.br/
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CPL - COREN/MS 

PAL 024/2018 

Fl.:_________ 

c) Distribuição de exemplares em, no mínimo, 30 (trinta) municípios do Estado de Mato 

Grosso do Sul, dentre os quais, imprescindivelmente: Campo Grande, Dourados, 

Corumbá, Três Lagoas e Ponta Porã; 

d) Da tiragem mínima indicada na letra ‘b’, pelo menos 50% (cinquenta por cento) 

devem ter distribuição no município de Campo Grande. 

e) Atualização diária (2ª à 6ª feira) dos anúncios constantes na página de classificados, 

possibilitando que este Conselho tenha suas publicações veiculadas no dia seguinte ao 

do envio. 

 

CAPÍTULO II – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

1. Os serviços a serem prestados consistem na veiculação (publicação) de atos oficiais 

de interesse do Coren/MS, em jornal diário de grande circulação editado pela empresa 

contratada. 

2. Os atos do Coren/MS a serem publicados relacionam-se a avisos de chamamentos 

públicos, compras e licitações, dispensas, pregões, decisões, notificações, avisos 

diversos, entre outros,  e atos pertinentes ao Departamento Jurídico, Assessoria de 

Comunicação e Presidência do Coren/MS.  

3. As publicações do Coren/MS: 

*As quantidades e tamanhos são valores estimados, o Coren/MS pagará apenas o valor 

que efetivamente for utilizado.  

**Média de valores obtidos através da cotação de mercado.  

3.1. Nos casos de publicação em página indeterminada, a empresa contratada terá 

a liberdade de posicionar o texto a ser publicado em qualquer página do caderno 

designado. 

3.2. Não havendo disponibilidade para publicação no caderno designado, a 

empresa contratada deverá solicitar autorização ao Coren/MS para publicação em 

outro caderno, indicando as opções disponíveis. 

3.3. No caso do disposto no item 3.2 não poderá haver acréscimo de preço. 

4. A quantidade de publicações indicada na tabela acima corresponde à demanda do 

Coren/MS estimada para o período de vigência da contratação. 

5. O tamanho das publicações indicado na tabela acima é aproximado, tendo como base 

os padrões usualmente utilizados na administração pública, podendo haver variações de 

acordo com as características do texto a ser publicado. 

6. Os preços máximos por cm/col das publicações são os constantes da tabela acima.  

 

CAPÍTULO III – DA JUSTIFICATIVA 

http://www.corenms.gov.br/
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CPL - COREN/MS 

PAL 024/2018 

Fl.:_________ 

1. A presente contratação tem como justificativa o atendimento à lei no que se refere à 

publicidade dos atos administrativos.   

1.1. A demanda de publicação de atos administrativos referentes ao setor de 

compras e licitação, pregões, departamento jurídico, presidência, assessoria de 

comunicação, entre outros setores. 

 

CAPÍTULO IV- DOS SERVIÇOS 

1. A empresa deverá prestar atendimento em horário comercial, de 2ª à 6ª-feira. 

2. A empresa contratada deverá receber as matérias em dias úteis, no horário 

compreendido de 08h00min às 17h00min, eletronicamente (via e-mail ou programa 

próprio), emitindo recibo e confirmando a publicação para o dia informado na 

solicitação.  

3. A empresa deverá indicar número de telefone fixo local para contato entre o 

Coren/MS e a empresa. 

3.1. Além do telefone, a empresa poderá indicar outra forma de contato, como por 

exemplo: correio eletrônico. 

4. É de responsabilidade da empresa manter em perfeito funcionamento o meio de 

contato indicado, comunicando ao Coren/MS qualquer interrupção ou falha, 

providenciando, imediatamente, outra forma de contato similar. 

5. A empresa deverá indicar funcionário que ficará responsável pelo atendimento 

preferencial ao Coren/MS. 

6. O texto para publicação será produzido pelo Coren/MS em software de edição de 

texto (Microsoft Word ou compatível). 

7. O texto a ser publicado será acompanhado de autorização para publicação, assinada 

pelo servidor do Conselho responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

contratação, com indicação do local de inserção da publicação e da data em que deverá 

ser veiculada. 

8. A empresa deverá indicar ao Coren/MS o horário limite para envio de publicação, de 

modo que esta ocorra no dia seguinte ao do envio. 

9. A empresa deverá informar ao Coren/MS os parâmetros a serem adotados para 

elaboração do texto da publicação, tais como: tamanhos das colunas de texto, tipo e 

tamanho de fontes, etc. 

10. A empresa deverá confirmar o recebimento do texto para publicação, bem como a 

possibilidade de publicação na data fixada pelo Coren/MS. 

11. Em caso de publicação com erro e/ou omissão, ou fora da data fixada pelo 

Coren/MS, decorrente de causa atribuível à empresa, esta fica obrigada a providenciar a 

http://www.corenms.gov.br/
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CPL - COREN/MS 

PAL 024/2018 

Fl.:_________ 

republicação com a devida correção e, ainda, a arcar com eventuais prejuízos que isso 

acarretar ao Coren/MS ou a terceiros interessados. 

12. A contratada deverá emitir nota fiscal mensal, contendo o quantitativo total de 

cm/col. e respectivo valor, bem como anexar à nota fiscal as autorizações e 

quantitativos de cada publicação e respectivos valores. 

13. O recebimento provisório e definitivo será realizado conforme o disposto nos arts. 

73 a 76 da Lei nº 8.666, de 1993: 

a) Provisoriamente para avaliação do (s) exemplar (es), pela área requisitante 

acompanhado do fiscal do contrato, de posse da proposta respectiva, será recebido o 

(s) material (is) para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, 

preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, o 

prazo para sua correção é conforme o subitem 2.5.1. 

b) Definitivamente, pelo fiscal de contrato, responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital e seus anexos e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 

10 (dez) dias do recebimento provisório. 

b.1) O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada, nos 

termos das prescrições legais. 

14. Local de prestação dos serviços: 

14.1. Sede do Coren/MS situado à Rua Dom Aquino, 1.354, Centro, Conjunto Edifício 

Nacional, Sobreloja e 2º andar (Salas 21 e 22), Campo Grande/MS, CEP: 79.002-904. 

 

CAPÍTULO V – FUNDAMENTO LEGAL E MODALIDADE 

1. A contratação em tela, objeto deste Termo de Referência, tem amparo na Lei 

10.520/2002, Lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2007,  Lei nº 

8.666/93, e suas alterações posteriores, e subsidiariamente as disposições do 

Decreto 3.555, de 08 de agosto de 2000 e suas alterações, nas Normas Técnicas 

da ABNT, bem como as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e, em 

conformidade com a autorização contida no Processo nº 024/2018. 

2. Pelo fato do objeto ter características comuns, uma vez que a caracterização dos 

produtos e serviços enseja definições objetivas com base em especificações de 

mercado, recomenda-se que seja adotada a modalidade pregão na forma 

eletrônica, pelo critério do Menor Preço, de acordo com o que prevê a Lei n° 

10.520/02 e o Decreto nº 5.450/05. 

3. Será adotado o critério de Menor Valor Global por ser a alternativa mais 

vantajosa para a Administração, tanto em termos de gerenciamento e controle, 

como a diminuição dos custos, quanto de economia e eficiência na alocação dos 

recursos para execução dos serviços, além da celeridade e confiabilidade da 

contratação. 

http://www.corenms.gov.br/
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4. Caso o valor da compra não ultrapasse o valor de R$ 17.600,00 poderá ser 

solicitado à dispensa de licitação com fulcros no art. 24, inciso II, da Lei nº. 

8.666/93, desde que cumpridos os requisitos do art. 26 do mesmo diploma legal 

(redação inclusa pelo Decreto nº 9.412/2018). 

 

CAPÍTULO VI – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 

8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações do Contratante: 

1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações deste Termo; 

1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas deste termo de referência e dos termos de sua proposta; 

1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

1.4. Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) fora da 

especificação ou com problemas; 

1.6. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

 

CAPÍTULO VII – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e 

demais normas pertinentes, são obrigações da Contratada: 

1.1. Indicar, quando da assinatura do contrato, o endereço, telefone fixo, número 

do telefone celular do preposto da empresa ou do escritório de representação em 

Campo Grande/MS; 

1.2. Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações 

qualitativos e quantitativos estipulados neste Termo de Referência; 

1.3. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo 

Contratante, de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às 

reclamações;  

http://www.corenms.gov.br/
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1.4. Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Contratante, 

qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto 

contratado, para adoção das medidas cabíveis; 

1.5. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou 

em parte, o material no qual forem constatados falha, defeito, incorreção ou 

qualquer dano; 

1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto; 

1.7. Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante fornecimento do objeto, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Contratante; 

1.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 

da Lei nº 8.666, de 1993; 

1.9. Manter todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua 

contratação, inclusive quanto à qualificação econômico-financeira; 

1.10. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação 

vigente, e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, 

no que diz respeito aos seus colaboradores; 

1.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a serem vítimas 

os seus colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às 

leis trabalhistas e previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o 

exercício das atividades; 

1.12. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Termo. 

 

CAPÍTULO VIII – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

1. A proposta de preços deverá atender aos seguintes requisitos: 

1.1. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação; 

1.2. Conter especificação clara e completa do serviço ofertado, observadas as 

especificações constantes deste Termo, sem conter alternativa de preço ou 

qualquer outra condição de induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

http://www.corenms.gov.br/
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1.3. Conter os preços unitário e global dos itens descritos nos quadros 

apresentados na especificação do objeto deste Termo.  

1.4. Nos preços cotados e que vigorarão da contratação incluem frete de entrega e 

demais insumos, todos os custos diretos e indiretos necessários à execução dos 

serviços, inclusive às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, 

emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos, constituindo, a qualquer 

título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita prestação e 

entrega dos serviços, de modo que nenhuma outra remuneração será devida, a 

qualquer título, descartada qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo 

pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou indiretamente relacionada com o 

fornecimento dos serviços. 

 

CAPÍTULO IX – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste Termo de 

Referência correrão pelo Orçamento do Coren/MS no exercício de 2018/2019, e 

serão alocados pelo Departamento Financeiro deste Conselho.  

 

CAPÍTULO X – DA FISCALIZAÇÃO 

1. A fiscalização do fornecimento do objeto será exercida por servidor nomeado pelo 

Contratante, conforme previsto nos artigos 67 e 73, ambos da Lei nº 8.666/93; 

1.1. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens 

fornecidos em desacordo com o estabelecido; 

1.2. A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste 

Termo de Referência. 

 

CAPÍTULO XI – DA ADJUDICAÇÃO 

1. O julgamento das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO 

GLOBAL, sendo declarada vencedora a Licitante que apresentar o Menor Preço e que 

atender a todos os requisitos e exigências contidas neste termo de referência. 

2. A divisão em itens poderá causar prejuízo para o conjunto e perda de economia, 

resultando em pouca competividade além da complexidade de controle e fiscalização 

por parte da Administração, comprometendo a perfeita execução do serviço. Conforme 

orienta o TCU em diversas decisões: inexiste ilegalidade na realização de pregão com 

previsão de adjudicação por grupos, e não por itens, desde que os grupos sejam 

integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si. 

http://www.corenms.gov.br/
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3. Em analogia ao § 2º do art. 7º do Decreto nº 7.892/2013 a contratação do objeto em 

tela será vantajoso para Administração se adjudicado pelo preço global: “§ 2º  Na situação 

prevista no § 1º, deverá ser evitada a contratação, em um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma 

empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma localidade, para assegurar a 

responsabilidade contratual e o princípio da padronização”. 

 

CAPÍTULO XII – DA FORMA DE PAGAMENTO 

1. A Nota Fiscal dos serviços prestados deverá ser remetida com antecedência mínima 

de 10 (dez) dias úteis em relação à data de seu vencimento, para que o Fiscal do 

Contrato possa realizar sua verificação e, não havendo problemas, emitir o Aceite 

Definitivo. 

1.1. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade 

junto ao Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (CRF), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da contratada e da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que 

isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

1.2. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à 

Contratada, e a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da 

reapresentação da Nota Fiscal devidamente corrigida. 

1.3. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito 

mediante ateste das Notas Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços 

efetivamente prestados. 

1.4. Em hipótese alguma serão pagos serviços não utilizados. 

1.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o 

valor devido será atualizado financeiramente desde a data de vencimento até a 

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

da seguinte fórmula: 

I=(TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

1.6. Os preços do contrato decorrente do processo licitatório serão fixos e 

irreajustáveis. 

http://www.corenms.gov.br/
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1.7. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os 

autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos e submetidos à 

apreciação da autoridade competente, que adotará as providências para eventual 

apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a 

quem deu causa à mora. 

1.8. A Contratada deverá obedecer aos ditames estabelecidos pelo Decreto 

n.6.306/2007 que trata do Imposto sobre Ações Financeiras (IOF). 

1.9.  Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à 

retenção, na fonte, dos seguintes tributos, quando couber:  

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da 

Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme 

determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;  

b) Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na 

forma da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, 

conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e  

c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 

Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação 

municipal e/ou distrital sobre o tema. 

 

CAPÍTULO XIII – DAS PENALIDADES 

1. A Contratada estará sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só deixarão de ser 

aplicadas nas seguintes hipóteses: 

1.1. Comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento contratual; 

1.2. Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 

fatos imputáveis ao Contratante. 

2. No caso de atraso injustificado, assim considerado a inexecução parcial ou a 

inexecução total da obrigação, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666, de 

21/06/1993, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

2.1. Advertência; 

2.2. Multa de: 

- 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, acaso descumpridos os 

http://www.corenms.gov.br/
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prazos contratuais ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

- 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida; 

2.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com o Contratante pelo prazo de até dois (2) anos. 

3. Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida 

força maior, devidamente justificado e aceito pelo Contratante, a Contratada ficará 

isenta das penalidades supramencionadas. 

4. A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao Contratante, no prazo máximo 

de quinze (15) dias corridos contados do recebimento da notificação; ou descontada dos 

pagamentos.  

5. Com fundamento no art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, e no art. 28 do Decreto 

nº. 5.450, de 31/05/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até cinco 

(5) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e multa, 

a licitante e a adjudicatária que: 

5.1 Não assinar contrato quando convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

5.2 Deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 

5.3 Apresentar documentação falsa; 

5.4 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

5.5 Não mantiver a proposta; 

5.6 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

5.7 Comportar-se de modo inidôneo; 

5.8 Fizer declaração falsa; 

5.9 Cometer fraude fiscal. 

6. As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada junto com as de advertência, 

suspensão temporária para licitar e contratar com o Contratante, e impedimento de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

7. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei 

nº. 8.666, de 21/06/1993, observados os prazos ali fixados. 

 

CAPÍTULO XIV – DA CONTRATAÇÃO  

http://www.corenms.gov.br/
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1. O prazo de vigência do instrumento contratual a ser firmado com a CONTRATADA 

será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, limitado a 60 

(sessenta) meses, desde que a CONTRATADA oferte preços e condições mais 

vantajosas para o CONTRATANTE, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 

e suas alterações. 

2. A eficácia do contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 

Administração, na Imprensa Oficial, a ser providenciado pela CONTRATANTE, nos 

termos do paragrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/1993. 

 

CAPÍTULO XV – DAS ALTERAÇÕES 

1. O contrato pode ser alterado nos casos previstos nos inc. I e II, §§, do art. 65 da Lei 

n.º 8.666/93, sempre através de termo aditivo, numerados em ordem crescente ou 

quando cabível por apostilamento, de acordo com o § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

1.1.1. O contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Coren/MS: 

a) quando houve modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência ade 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 

8.666/93. 

2. No interesse do Coren/MS, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de vinte e cinco por cento (25%), com fundamento 

no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993. 

3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários. 

4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido na cláusula 

15.3, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

 

 

CAPÍTULO XVI – DO REAJUSTE 

1. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, salvo se houver 

prorrogação do contrato, conforme disciplina o artigo 57 da Lei n.º 8.666/93, a critério 

do CONTRATANTE; 

http://www.corenms.gov.br/
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2. Decorridos doze meses da data da assinatura do contrato, o seu valor poderá ser 

reajustado, alcançando a data de formulação da proposta e eventual atualização 

monetária do valor do contrato seguirá o índice do INPC/IBGE. 

3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

 

CAPÍTULO XVII - RESCISÃO DO CONTRATO 

 

1. Constituem motivos incondicionais para a rescisão do contrato as situações previstas 

nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79 da Lei n° 8.666/93, inclusive com as 

consequências do artigo 80 da referida lei. 

 

a) No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do 

contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

b) No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução 

inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar 

e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, 

motivadamente, providências acauteladoras. 

 

CAPÍTULO XVIII - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa do Contratante à continuidade do contrato. 

 

CAPÍTULO XIX - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 

a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

 CAPÍTULO XX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.corenms.gov.br/
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1. O valor final para o cumprimento do objeto do presente Termo de Referência será 

definido após a Cotação Prévia de Preços a ser realizada pela CPL do Coren/MS.  

1.2. O Contratante poderá realizar acréscimos ou supressões nas quantidades 

inicialmente previstas, respeitados os limites do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações, tendo como base os preços constantes da proposta da Contratada. 

1.3. A contratada só poderá cobrar os valores descritos na tabela, sendo os demais 

serviços deste termo sem ônus para o Coren/MS. 

 

CAPÍTULO XX – DOS ANEXOS 

1. Anexo I: Modelo de Proposta de Preços; 

2. Anexo II: Declaração de Optante pelo Simples Nacional. 

 

Campo Grande, 18 de setembro de 2018 

 

         

Elaborado por:  

______________________ 

Ismael Pereira dos Santos 

Presidente CPL 

 

 

Revisado e de acordo: 

 

_______________________ 

Mauro R. Nunes da Silva 

Assessor de Comunicação 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência conforme proposto e de acordo com o 

artigo 7º, §2º, inciso I, da Lei de Licitações e Contratos: 

 

 

 

Autoridade Competente  

Coren/MS 

 

 

http://www.corenms.gov.br/
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO 024/2018 

EMPRESA:____________________________________________________________ 

DATA: _____/_____/_____ 

1. OBJETO: Contratação de empresa especialista em jornalística, responsável pela edição 

de jornal diário, impresso, de grande circulação regional, para prestação de serviços de 

veiculação (publicação) de atos oficiais pertinentes do Coren/MS, conforme as 

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

2. Para fins desta licitação, considera-se “jornal diário de grande circulação regional” 

aquele que preencha os seguintes requisitos: 

a) circulação diária, pelo menos de 2ª a 6ª-feira; 

b) Tiragem mínima: 6.000 (seis) exemplares/dia; 

c) Distribuição de exemplares em, no mínimo, 30 (trinta) municípios do Estado de Mato 

Grosso do Sul, dentre os quais, imprescindivelmente: Campo Grande, Dourados, 

Corumbá, Três Lagoas e Ponta Porã; 

d) Da tiragem mínima indicada na letra ‘b’, pelo menos 50% (cinquenta por cento) 

devem ter distribuição no município de Campo Grande. 

e) Atualização diária (2ª à 6ª feira) dos anúncios constantes na página de classificados, 

possibilitando que este Conselho tenha suas publicações veiculadas no dia seguinte ao 

do envio. 

3. VALORES 

3.1. Nos valores informados estão compreendidos, além dos tributos, todos e quaisquer 

encargos que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado: 

 

GRUPO ÚNICO – SEDE EM CAMPO GRANDE/MS 

Item 
Local da 

Inserção 

Quantidade 

estimada 

anual de 

anúncios 

(publicações) 

Tamanho 

aproximado* de 

cada publicação 

(cm/col) 

Preço unit.** 

(cm/col) 

Valor estimado 

por anúncio 

Valor estimado 

total 

01 

Classificados, 

(Aviso de 

Licitação, 

Editais, 

resultado de 

30 3x8,7 (26,10)    

http://www.corenms.gov.br/
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4. Declaro que nos preços cotados e que vigorarão no contrato incluem todos os custos diretos e indiretos 

necessários à execução dos serviços, inerentes à taxa de adesão, mensalidade, frete, inclusive os 

referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 

despesas e encargos, constituindo, a qualquer título, a única e completa remuneração pela adequada e 

perfeita prestação e entrega dos serviços, de modo que nenhuma outra remuneração será devida, a 

qualquer título, descartada qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e 

qualquer despesa, direta ou indiretamente relacionada com a prestação dos serviços. 

PERCENTUAL TOTAL DA PROPOSTA (por extenso): 

___________________________________________ 

VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo 90 dias) _______/_________/_________ 

 

5. DADOS 

 

5.1. Caso sejamos a proposta vencedora e transcorridos todos os trâmites legais desta licitação, 

comprometemo-nos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação e, 

para esse fim, fornecemos os seguintes dados: 

Razão Social:________________________________________________________________ 

CNPJ:_____________________ I.E. ____________________ I.M. _____________________ 

Endereço eletrônico (e-mail):___________________________________________________ 

Tel/Fax:__________________________  CEP:_____________________________________ 

Cidade: __________________________ UF: __________ Banco: ______________________ 

Agência: _________________________C/C: ______________________________________ 

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome:______________________________________________________________________ 

Endereço:___________________________________________________________________ 

CEP:_________________Cidade:_______________________________ UF:_____________ 

CPF:___________________________  Cargo/Função:___________________ ____________        

Carteira de identificação nº:_____________________  Expedido por:____________________ 

Naturalidade:______________________________  Nacionalidade:______________________ 

 

__________________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

Licitações, entre 

outros), formato 

3x8 - 3 colunas 

de 8,7cm 

(aproximado). 

02 

Página 

indeterminada 

Caderno A ou B, 

formato 1/8 de 

página, 3 (três) 

vezes por 

semana) 

30 

14,6 cm de 

largura por 13 cm 

de altura 

   

Valor estimado global R$  

http://www.corenms.gov.br/
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PAL 024/2018 

 

DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

Ilmo. Sr. 

(pessoa jurídica pagadora) 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o 

nº..... DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na 

fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o 

PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é 

regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da 

emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de 

suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que 

venham a modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 

legislação pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o 

compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica 

pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente 

de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 

da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às 

penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica 

(art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime 

contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

Local e data ..................................................... 

 

 

Assinatura do Responsável 

 

 

 

 

http://www.corenms.gov.br/

